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PLANO DE FISCALIZAÇÃO – CEMM/2021 

 
1- Introdução 

 
Instituído desde 1934, o Crea-Pa, fundamentado na Lei 5194/66 verifica, orienta e fiscaliza o 

exercício profissional; sua missão é assegurar o exercício legal das profissões do Sistema 

Confea/Crea em defesa da sociedade. A participação do Conselho é verificada na construção do 

país, e na discussão e apaziguamento de questões de condutas éticas, avanços da tecnologia e das 

matrizes pedagógicas das IES. O sistema Confea-Crea comporta quase hum milhão de profissionais 

devidamente registrados, representado a contribuição de quase 70 % do PIB brasileiro. Por sua 

importância e seriedade, destaca-se a forte demanda da sociedade para que o Crea passe a ter, 

entre suas atribuições, a fiscalização técnica da execução das obras, desde a sua concepção, 

envolvendo todos os licenciamentos, passando por sua execução, detectando inconsistências de 

projeto ou de execução, e durante sua vida útil, envolvendo eventualmente ainda, a avaliação dos 

serviços prestados à sociedade. Primeiramente torna-se necessária a construção de uma sólida 

fiscalização do exercício profissional, em seguida deve-se travar-se uma longa discussão no avanço 

da regulamentação da fiscalização da fiscalização da execução das obras, pelos órgãos já indicados 

na lei.  
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2- Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica e Geologia e Minas – 
CEMM/2021: 
 

1.  

Eng. Mec. Newton Sure Soeiro 
COORDENADOR 

Eng. Mec. Fábio Antonio do Nascimento Setubal (SUPLENTE) 

2.  

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Ricardo José Lopes Batista 
COORDENADOR ADJUNTO 

Eng. Mec. Wilkson David Oliveira Matos (SUPLENTE) 

3.  

Eng. Naval Lucca Soares do Valle Miranda (TITULAR) 

Engenheiro Naval  Leandro Valino Chaves  (SUPLENTE) 

4.  

Eng. Naval.  Gelson Ferreira da Silva Neto (TITULAR) 

Eng. Naval. Breno Farias da Silva (SUPLENTE) 

5.  

Eng. de Prod. Leony Luis Lopes Negrão (TITULAR) 

Eng. Prod. Mariana Pereira Carneiro (SUPLENTE) 

6.  

Geol. José Maria do Nascimento Pastana (TITULAR) 

Geol. Herberth Georges de Almeida (SUPLENTE) 

7.  

Geol. Raimundo Nonato Espírito Santo dos Santos (TITULAR) 

Geol. Estanislau Luczynski (SUPLENTE) 

 
 
 
 
2.1 - Modalidade Mecânica e Metalúrgica 
 

Enquadram-se nesta modalidade os engenheiros aeronáuticos, os engenheiros mecânicos e 

de armamento, os engenheiros mecânicos e de automóveis, os engenheiros de operação 

(aeronáutica, fabricação mecânica, mecânica automobilística, mecânica de manutenção, mecânico de 

máquina e ferramentas, metalurgista, processos de fabricação mecânica, produção, refrigeração e ar 

condicionado e siderurgia), os engenheiros de produção, os engenheiros de produção (mecânica, 

metalurgista, agroindústria), os engenheiros industriais (madeira, mecânica, metalurgia), os 

engenheiros mecânicos, engenheiros mecânicos (automação e sistemas), os engenheiros 

metalurgistas, os engenheiros navais, os engenheiros mecânicos eletricistas, bem como os 

tecnólogos e os técnicos de nível médio desta área. De acordo com sua habilitação específica, 

limitados à sua formação curricular, atuam no planejamento e supervisão da produção e da utilização 

de máquinas e componentes mecânicos industriais, em processos de automação e produção de bens 

de capital e bens de consumo duráveis, na manutenção e na assistência técnica de máquinas, 

componentes e estruturas mecânicas industriais. 
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Atuam, ainda, no planejamento e na execução de projetos de produção de metais e ligas ferrosas, 

além do tratamento desses metais, visando aumentar sua resistência à corrosão. Atuam também, no 

desenvolvimento de técnicas e de projetos que possibilitem a montagem, manutenção e reparo de 

embarcações, de seus equipamentos e suas instalações. 

Participam na elaboração e execução de projetos aeronáuticos, preparam especificações, desenhos 

e técnicas de construção. 

 
2.2 - Modalidade Geologia e Minas 
 

Inserem-se nesta modalidade os engenheiros de minas, os engenheiros geólogos, os 

geólogos, os engenheiros de exploração e produção de petróleo, bem como os tecnólogos e os 

técnicos de nível médio dessa área. De acordo com sua habilitação específica, limitados à sua 

formação curricular, esses profissionais atuam em pesquisa, planejamento, prospecção e 

aproveitamento de recursos minerais. Estudam aspectos legais e de execução na área da pesquisa 

mineral, além de projetos de aproveitamento racional dos recursos minerais, incluindo sua extração e 

beneficiamento. 

Realizam estudos relativos à ciência da terra, tais como: levantamentos geológicos, 

geoquímicos, geofísicos e geotécnicos. 

Atuam, também, no estudo das características do interior e da superfície do planeta Terra, em 

várias escalas, compreendendo seus processos físicos, químicos e físico químicos. 
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3 - COMPETÊNCIA LEGAL DO AGENTE FISCAL: 
 
A aplicação do que dispõe a Lei nº 5.194, de 1966, no que se refere à verificação e à 

fiscalização do exercício das atividades e das profissões nela reguladas, é de competência dos 

Creas. Para cumprir essa função os Creas, usando da prerrogativa que lhe confere o art. 77 da Lei n° 

5.194, designa funcionários com atribuições para lavrar autos de infração às disposições dessa lei, 

denominados agentes fiscais. 
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4- ATRIBUIÇÕES DO AGENTE FISCAL: 
 
 Fiscalizar o cumprimento da legislação das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e as 

pessoas jurídicas (empresas) obrigadas a se registrarem no Crea por força das atividades exercidas 

e discriminadas em seu objetivo social; 

 Ter em conta que, no exercício de suas atividades, suas ações devem sempre estar voltadas para 

os aspectos educativo, instrutivo e preventivo nos casos de descumprimento da Legislação 

Pertinente; 

 Examinar “in loco” documentos (projetos, ART, memorial descritivo, laudos, contratos, catálogos de 

equipamentos e produtos, outros) relativos à obras e serviços da área tecnológica, verificando as 

atribuições legais do responsável em conformidade com as atividades exercidas, anotando-os no 

Relatório de Fiscalização - RF; 

 Identificar obra/serviço (empreendimento) ou atividade privativa de profissional da área tecnológica, 

efetuando a fiscalização de acordo com a legislação em vigor; 

 Elaborar relatório de fiscalização - RF, circunstanciando, caracterizando a efetiva atividade exercida; 

 Realizar diligências processuais quando designado; 

 Fiscalizar, em caráter preventivo, os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como 

profissionais e empresas públicas ou privadas, registrados ou não no Crea; 

 Esclarecer e orientar os profissionais, empresas e pessoas que estão sendo fiscalizados, sobre a 

legislação vigente e a forma de regularização da situação; 

 Fiscalizar obra/ serviço onde tenha havido qualquer tipo de sinistro/ acidente emitindo o Relatório de 

Visita circunstanciado com o maior número de informações possíveis, conforme instrução de 

serviços do Crea; 

 Lavrar, por competente delegação, Notificações e Autos de Infração, de acordo com a legislação 

vigente, quando se tenha esgotado o prazo concedido ao notificado sem que a situação tenha sido 

regularizada, persistindo e/ou comprovadas, portanto, as irregularidades. 
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5 - O PLANEJAMENTO DA FISCALIZAÇÃO: 
 
A fiscalização deve ser uma ação planejada, coordenada e avaliada de forma contínua, tendo 

em foco o alcance dos seus objetivos. Para tal, a Coordenadoria de fiscalização, em parceria com a 

CEMM, define o presente programa de trabalho contendo diretrizes, prioridades, recursos 

necessários e metas a alcançar, dentre outros. Durante o processo de execução do programa de 

trabalho, os resultados da ação deverão ser monitorados e submetidos constantemente a uma 

avaliação por parte da Coordenadoria de Fiscalização e da parte da CEMM. Essas informações 

deverão ser levadas ao conhecimento das demais câmaras especializadas, de forma a agregar 

críticas que servirão para nortear a reprogramação ou realimentação do Plano de Trabalho. No 

planejamento das ações deve ser definida, também, a estratégia de trabalho, explicitando os meios 

necessários à consecução dos objetivos. Deve conter as diretrizes básicas, e conjunto de instruções 

ou indicações, para levar á termo o plano de fiscalização. Essas diretrizes podem ser expressas a 

partir das respostas às seguintes questões: 

 

 O que fiscalizar?   ESTABELECER PRIORIDADES 

 Quem/onde fiscalizar?  PROFISSIONAIS E LOCAIS DE SERVIÇOS 

 Qual a meta?                MAIOR QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS 

 Como fiscalizar?   DE FORMA DIRETA OU INDIRETA. 

 

5.1 - Fiscalização Forma indireta – Ocorre quando se desenvolve o trabalho sem deslocamento 

físico do agente fiscal, por meio de pesquisa em: 

 

• jornais e revistas; 

• Portais da transparência, diários oficiais: editais de licitação, contratos, nota de empenho e 

etc... 

• catálogos telefônicos inclusive na internet; 

• Feiras, catálogos empresariais e folder de empreendimentos: 

• pesquisas em sites de licitação pública na internet;  

• convênios com órgãos públicos e privados. 

• Sistema corporativo do Crea-Pa 

 Declaração de obras e serviços das empresas 

 

Esta forma de fiscalização não deve ser a única a ser empreendida pelo Crea. É oportuno 

que ocorra em associação com a forma direta, sendo recomendável a sua utilização como base para 

o planejamento da fiscalização. 

 

5.2 - Forma direta – É caracterizada pelo deslocamento do agente fiscal, constatando in loco as 

ocorrências. Pode ser efetivada na sede do Crea (Belém) ou nas inspetorias (cidades do interior). No 

deslocamento para as inspetorias fora da sede o fiscal recebe diárias o que onera o sistema de 

fiscalização, exigindo no caso, que o fiscal proceda relatório de viagem consubstanciado, informando 

as despesas efetuadas e descrevendo minuciosamente os atos fiscalizatórios efetuados.  
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5.3- INSTRUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO: Tem por finalidade descrever, de forma ordenada e minuciosa, 

aquilo que se viu, ouviu ou observou. É um documento destinado 

à coleta de informações das atividades exercidas no âmbito das profissões abrangidas pelo Sistema 

Confea/Crea, normalmente é desenvolvido no local onde o serviço ou a obra está sendo executada. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO: Este documento deve ser lavrado contra leigos, profissionais ou pessoas 

jurídicas que praticam transgressões aos preceitos legais que regulam o exercício das profissões 

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

 

DECLARAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS: Documento próprio do Crea para coleta de informações 

nos últimos três anos, junto as empresas que apresentam atuação nas áreas abrangentes do Sistema 

Confea/Crea. 
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6 - PLANEJAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 
 

As atividades de fiscalização deverão fazer articulação entre as naturezas dos serviços e as 

diversas atividades técnicas passíveis de serem desempenhadas pelos profissionais da engenharia. 

Para tanto é preciso que sejam realizadas fiscalizações que primam pela eficiência, que poderá ser 

feita através de vistorias e aplicação de formulários tipo lista de verificação, no qual o responsável 

pela obra faça uma prévia dos serviços, que está sendo realizado no local. Segue abaixo uma série 

de informações que deverão nortear os trabalhos de fiscalização. 

 

6.1 - FISCALIZAÇÃO POR BAIRRO E DISTRITO DE BELÉM:  

 

A fiscalização nos bairros e distritos de Belém, devem ser realizadas o ano todo, em todos os 

bairros e distritos de forma sistemática, e de forma pontual nos períodos festivos de nossa sociedade, 

concentrando esforços para prevenir problemas e transtornos (ex: carnaval, páscoa, férias de julho, 

círio, natal, etc...) 

 

 

6.2- FISCALIZAÇÃO NOS MUNICÍPIOS: 

 

Além dos municípios onde existem inspetorias instaladas, a fiscalização deve ser realizada 

durante o ano todo, de forma sistemática, nos períodos festivos comemorados em todo o território 

nacional, tais como carnaval, páscoa, férias de julho, natal, etc..., e de forma pontual, nas festas 

específicas de cada região. Os municípios do entorno devem ser fiscalizados de forma programada, 

devido a necessidade de deslocamento e/ou diária. 

 

 

6.3- COMO E ONDE FISCALIZAR NA MODALIDADE MECÂNICA E METALÚRGICA 
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6.4- Como e onde fiscalizar na modalidade Geologia e Minas 
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7- ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO: 

 

Para acompanhamento e aferição da eficiência do Plano de Fiscalização torna-se necessário 

que a Coordenadoria de Fiscalização remeta mensalmente para a CEMM, pelo menos dois dias úteis, 

antes da reunião ordinária dessa Câmara Especializada, cujas diretrizes das informações que 

deverão conter em tal relatório segue abaixo. A cada mês dois conselheiros da CEMM deverão se 

revezar em acompanhar os serviços da Coordenadoria de Fiscalização seja em campo ou na sede.  

 

7.1 - ENTREGA DE RELATÓRIOS 

  

 Deverá ser entregue a esta Especializada, relatório mensal contendo o total de Processos fiscais 

abertos no mês anterior ao da reunião, referentes as pessoas físicas e jurídicas por obras e/ou 

serviços da modalidades Mecânica e Metalúrgica e Geologia e Minas, além da especificação da 

quantidade de relatórios por agentes fiscais, devendo vir acompanhado do comparativo com a 

quantidade do mês anterior ao do relatório entregue. Os relatórios devem ser encaminhados todos os 

meses antes do dia das reuniões, conforme calendário aprovado no Plano de Trabalho desta 

Câmara. 

 Deverá ser entregue a esta CEMM, relatório mensal contendo o total de Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ART registradas no mês anterior ao da reunião, referentes aos 

profissionais das modalidades Mecânica e Metalúrgica e Geologia e Minas, devendo vir 

acompanhado do comparativo com a quantidade do mês anterior ao do relatório entregue. Os 

relatórios devem ser encaminhados todos os meses antes do dia das reuniões, conforme calendário 

aprovado no Plano de Trabalho desta Câmara. 
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8 - CONCLUSÃO 

  

A Fiscalização é a meta básica do CREA, portanto para o efetivo sucesso deste plano é 

necessária a aplicação e retro-alimentação de informações, que possam demonstrar se as diretrizes 

previstas estão sendo conduzidas de forma eficaz. A Coordenadoria de fiscalização deve trabalhar 

em perfeita sintonia com a coordenação da CEMM e seus conselheiros. As dúvidas e necessidades, 

que possam ser de pronto identificadas pela Coordenadoria de Fiscalização, e que venham a 

comprometer a efetivação deste Plano devem ser de pronto, divulgadas para a coordenação da 

CEMM. 

 

Um dos instrumentos de fiscalização dos mais importantes é aquele em que as empresas 

devem declarar todas as suas atividades ligadas ao CREA e respectivos profissionais, nos últimos 

três anos. 

 

Os relatórios mensais de fiscalização se tornam instrumentos vitais para o sucesso do 

presente Plano de Fiscalização. É importante que eles sejam entregues rigorosamente conforme 

determinado no item 7 deste plano.  
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9 - REFERÊNCIAS 

 

Leis / Decretos Gerais que regem o Sistema Confea/Crea 

• Lei Nº 4.950-A, de 22 de abril 1966 que dispõe sobre a remuneração de profissionais   

   diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 

• Lei Nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, 

arquiteto e engenheiro agrônomo, e dá outras providências. 

• Lei Nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões. 

 Lei Federal nº 6.496 - de 7 de dez 1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 

prestação de serviços de Engenharia e Agronomia; 

 Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, Regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 

1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio 

ou de 2º grau. 

 Manual de Procedimentos para a Verificação do Exercício Profissional, de 24 de agosto de 2012. 

Normativos referentes a Modalidade Mecânica e Metalúrgica 

Engenheiro Aeronáutico:  Artigo 3º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro Mecânico de Armamento: Artigo 12 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro de Mecânico e de Automóveis: Artigo 12 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro de Operação (Aeronáutica, Fabricação Mecânica,Indústria da Madeira, Máquinas e 

Motores, Mecânica, Mecânica Automobilística, Mecânica de Manutenção, Mecânica de Máquinas e 

Ferramentas, Metalurgista, Processo de Fabricação Mecânica, Produção, Refrigeração e Ar 

Condicionado, Siderurgia): Artigo 22 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

 Engenheiro de Produção: Artigos 1º e 2º da Resolução nº 235, de 09 de outubro de 1975. 

Engenheiro de Produção (Mecânica, Metalurgista e Agroindústria): Artigo 1º da Resolução nº 288, de 

07 de dezembro de 1983. 

Engenheiro Industrial (Madeira, Mecânica, Metalurgista e Agroindústria): Artigo 1º da Resolução nº 

288, de 07 de dezembro de 1983. 

Engenheiro Mecânico: Artigo 12 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro Metalurgista: Artigo 13 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro Naval: Artigo 15 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

Engenheiro Mecânico Eletricista: Artigo 32 do Decreto Federal Nº 23.569, de 11 de dezembro de 

1933. 

Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas: Artigo 12 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 

1973. 

Engenheiro Acústico – Automação e Sistemas: Artigo 2º da Resolução nº 1078, 24 de agosto de 

2016. 

Tecnólogos: Artigo 3º da Resolução nº 313, de 26 de setembro de 1986. 

Técnicos: Artigos 3º e 4º do Decreto Federal nº 90.922/85. 
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Normativos referentes a Modalidade Geologia e Minas 

LEI FEDERAL Nº 4.076, DE 23 JUN 1962 Regula o exercício da profissão de Geólogo. 

RESOLUÇÃO CONFEA  Nº 509, DE 26 DE SETEMBRO DE 2008. Dispõe sobre as atividades 

profissionais do Engenheiro de Exploração e Produção de Petróleo. 

ENGENHEIRO DE MINAS: Artigo 14 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973. 

RESOLUÇÃO CONFEA  Nº 313, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986.(*) Dispõe sobre o exercício 

profissional dos Tecnólogos das áreas submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela 

Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá outras providências. Técnicos: Artigos 3º e 4º do Decreto Federal 

No 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 

que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 

2º grau. 

 

Belém (PA), 4 de novembro de 2020 
 
 
 

 
Eng. Mec. Newton Sure Soeiro  

Coordenador CEMM/CREA-PA 


